
PARECER	CUTHAB

Senhora	Presidente

	

Vem	 a	 esta	 comissão	 o	 Projeto	 de	 Lei	 que	 institui	 a	 Unidade	 de	 Saúde	Municipal	 da	 Obesidade,	 cujo
proponente	é	o	vereador	Claudio	Janta.

O	 Parecer	 da	 Procuradoria	 da	 Casa	 apontou	 vício	 de	 iniciativa	 por	 se	 tratar	 de	 matéria	 privativa	 do
prefeito,	haja	vista	tratar	de	criação	de	um	órgão	na	administração	pública.

Ante	o	exposto,	havendo	vícios	na	sua	forma,	manifesto	pela	Rejeição	do	projeto.

	

	

VEREADOR	MOISÉS	BARBOZA

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	12/11/2023,	às	18:44,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0652678	e	o	código	CRC	3AFF0556.

Referência:	Processo	nº	024.00064/2020-49 SEI	nº	0652678
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	246/23	 –	CUTHAB	contido	no	doc	0652678	 (SEI	nº	 024.00064/2020-49	 –	Proc.	 nº
0342/21	 –	 PLL	 nº	 127),	 de	 autoria	 do	 vereador	 Moisés	 Maluco	 do	 Bem,	 foi	 EMPATADO	 através	 do	 Sistema	 de
Deliberação	Remota,	com	votação	encerrada	no	dia	17	de	novembro	de	2023,	tendo	obtido	02	votos	FAVORÁVEIS
e	02	votos	CONTRÁRIOS,	conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	rejeição	do	Projeto.

	

Vereadora	Karen	Santos	–	Presidente:	CONTRÁRIO

Vereadora	Fernanda	Barth	–	Vice-Presidente:	NÃO	VOTOU

Vereador	Adeli	Sell:	CONTRÁRIO

Vereador	Jessé	Sangalli:	FAVORÁVEL

Vereador	Moisés	Maluco	do	Bem:	FAVORÁVEL

Vereador	Pablo	Melo:	NÃO	VOTOU

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carmen	Lúcia	Böhm	Esswein,	Assistente	Legislativo,	em
17/11/2023,	às	08:32,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0655521	e	o	código	CRC	6A4446C4.

Referência:	Processo	nº	024.00064/2020-49 SEI	nº	0655521

Certidão 0655521         SEI 024.00064/2020-49 / pg. 2

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Parecer CUTHAB 0652678
	Certidão 0655521

